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Pregão Presencial

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO BAHIA 
CNPJ n.º 13.891.510/0001-48 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº 016/2020 
 

A Prefeitura Mun. de João Dourado/BA, torna público que abriu Licitação na modalidade 
P. Presencial no 016/2020, Tipo: menor valor por item. Objeto: Contratação de empresa 
para aquisição de 01 (um) ônibus rodoviário zero Km, fabricação nacional, ano/modelo a 
partir de 2019, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência (anexo I) deste edital, para atender as demandas do atendimento fora de 
domicilio do Município de João Dourado/BA. Data de Abertura: DIA 26 (VINTE SEIS) 
DE MAIO DE 2020, ÀS 09:30 HORAS, na Sala de Licitações desta Prefeitura. Os 
interessados poderão obter o Edital no site desta prefeitura pelo link: 
http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmjoaodourado/licitacoes, 
informações adicionais com o Setor de Licitações, pelo telefone 74-3668-1306 ou e-mail: 
licitacao@joaodourado.ba.gov.br; João Dourado/BA, 13/05/2020 – Elton Gomes Carneiro 
– Pregoeiro. 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: FEEDB773ACB0AD6E5DC7B80386D53674

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quinta-feira, 14 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00833 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quinta-feira, 14 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00833 | Caderno 1

Tomada de Preço

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO BAHIA 

CNPJ n.º 13.891.510/0001-48 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020. 
 
A Prefeitura Municipal de João Dourado/BA, torna público Tomada de Preços no 
004/2020, Tipo: menor valor global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia, para 
implantação de melhorias sanitárias domiciliares na Gameleira, Conquista e Sede do 
Município De João Dourado/BA, Conforme proposta Convênio FUNASA Nº CV 0068/19, 
firmado entre a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e o (a) João Dourado Prefeitura 
Municipal/BA. Data de Abertura: 04 de Junho de 2020, às 09:30hs, na Sala de 
Licitações desta Prefeitura. Os interessados poderão obter o Edital pelo site: 
http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmjoaodourado/licitacoes 
informações adicionais com o Setor de Licitações, pelo telefone 74-3668-1306 ou e-mail: 
licitacao@joaodourado.ba.gov.br; João Dourado/BA, 13/05/2020 – Elton G. Carneiro – 
Presidente da CPL. 
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Lei
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Credenciamento

 E S T A D O  D A  B A H I A   

 P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

  CNPJ: 13.891.510/0001-48/Rua Dr. Mário Dourado, 16, Centro – CEP: 44.920-000 

  Fone: 74 3668-1306 /  E-mail:  l icitacao@joaodourado.ba.gov.br  

 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, para fins de cumprimento ao 

que preceitua o artigo 38, Parágrafo VII, da Lei Federal 8.666/93, e considerando os 

procedimentos da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o presente 

processo de CREDENCIAMENTO sob o nº 002/2020, tendo como objeto o 

credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços 

mecânicos e eventual fornecimento de peças, destinados a atender a frota de veículos 

da Prefeitura de João Dourado – Bahia, e ADJUDICA a favor do Sr. JAILSON 

EVANGELISTA DA SILVA, CPF: 027.960.615 07; a contratação do objeto do 

presente Processo de Credenciamento, determinando a celebração do competente 

contrato Público com a mesma, e autorizando o Senhor Secretário Municipal de 

Finanças a liberar recursos para referida contratação, no valor estimado global de R$ 

13.200,00 (treze mil e duzentos reais), com formas de pagamento conforme contrato. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

Celso Loula Dourado 

Prefeito Municipal 
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Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – BAHIA 
CNPJ: 13.891.510/0001-48 

RESUMO DE CONTRATO Nº 191/2020. 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020 - CONTRATANTE: PREF. MUN. DE JOÃO 
DOURADO - Objeto: Credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de 
serviços mecânicos e eventual fornecimento de peças, destinados a atender a frota de veículos 
da Prefeitura de João Dourado – Bahia, CONTRATADO: JAILSON EVANGELISTA DA 
SILVA, CPF: 027.960.615 07, Contrato nº 191/2020; Vlr. R$ 13.200,00; Dot. Orçm.: As 
despesas decorrentes desta Licitação serão atendidas com recursos oriundos do Município de 
João Dourado e da União. Data Ass. 14/05/2020; Vig. Até 31/12/2020 – Celso L. Dourado – 
Prefeito Municipal. 
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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO-BA 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 

 

 

DECRETO Nº 2481, DE 14 DE MAIO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE MÁSCARAS FACIAIS, 

ESTABELECE OUTRAS MEDIDAS EXCEPCIONAIS, DE CARÁTER 

TEMPORÁRIO, RESTRITIVAS ÀS ATIVIDADES QUE ESPECIFICA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 92, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO a divulgação de confirmação de casos positivos para o COVID-19 na 

microrregião de Irecê/BA; 

 

CONSIDERANDO a circulação intensa de pessoas no município de João Dourado/BA, inclusive 

advindas de município com caso de COVID-19 confirmados; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de novas medidas visando ao enfrentamento do 

COVID-19; 

 

CONSIDERANDO o teor de estudos científicos que atestam a eficácia da utilização de máscaras 

faciais para conter a disseminação do COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do distanciamento social, evitando, assim, a 

aglomeração de pessoas, bem como de manter higienizado pessoas, produtos e ambientes, 

com o fito de prevenir o contágio da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular e a 

necessidade de intervenção do Estado lato sensu na exploração da atividade econômica pelo 

particular, como medida extrema para evitar a disseminação do vírus no município de João 

Dourado/BA; 

 

CONSIDERANDO, por fim, a reponsabilidade social do Poder Público, assim como de empresas 

públicas e privadas, em adotar posturas, comportamentos e ações que promovam o bem-estar 

dos seus usuários/clientes, 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 008
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A9D57890FA2F1A9C99176139C028C8E5

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quinta-feira, 14 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00833 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quinta-feira, 14 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00833 | Caderno 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO-BA 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica recomendado que a circulação de pessoas no território do Município de João 

Dourado/BA restrinja-se às necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e 

exercício de atividades essenciais. 

 

Art. 2º. É obrigatório o uso, por todas as pessoas, de máscara facial nas seguintes situações: 

I - nos estabelecimentos comerciais com funcionamento autorizado por este município; 

II – na utilização de meios de transporte público e privado de passageiros; e 

III – no desempenho de atividades laborais em ambientes compartilhados, nos setores público 

e privado. 

Parágrafo único. As máscaras faciais poderão ser profissionais ou confeccionadas de acordo 

com a orientação do Ministério da Saúde contida na Nota Informativa nº 3/2020-

CGGAP/DESF/SAPS/MS, que segue em anexo. 

 

Art. 3º. Compete aos órgãos de Vigilância Sanitária e Epidemiológica orientar a população 

quanto à importância do uso das máscaras faciais, conforme previsto neste Decreto. 

 

Art. 4º. O funcionamento da Feira Livre no município de João Dourado/BA, durante a vigência 

deste Decreto, será limitado aos feirantes locais, com residência no município de João 

Dourado-BA. 

§ 1º. Com vistas e evitar aglomerações de pessoas, o funcionamento da Feira Livre ocorrerá às 

sextas-feiras, das 17hs às 21hs, e aos sábados das 05hs às 15hs, mantendo o espaçamento 

entre as barracas de no mínimo 05m (cinco metros). 

§ 2º. Os feirantes permissionários que desobedecerem ao espaçamento mínimo previsto no 

parágrafo anterior terá suspensa a permissão para as feiras seguintes, até deliberação 

posterior, sem prejuízo da aplicação de outras sanções. 

§ 3º. Compete ao Setor de Tributos do município de João Dourado/BA, com apoio das 

Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica, a organização, monitoramento e fiscalização da 

instalação e funcionamento de barracas. 

§ 4º. Fica recomendado aos feirantes que façam o uso de borrifadores com solução de água e 

hipoclorito para higienização de frutas, verduras e legumes comercializados na feira livre. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO-BA 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 

 

 

Art. 5º. Ficam suspensas as aulas na rede de ensino público e privado no âmbito do município 

de João Dourado/BA, durante a vigência deste decreto. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 31 de maio de 

2020, revogando as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-Se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Dourado/BA, em 14 de maio de 2020. 

 
CELSO LOULA DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Saúde da Família
Coordenação-Geral de Garantia dos Atributos da Atenção Primária

NOTA INFORMATIVA Nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS

A Lei nº 13.969, de 06 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 327, de 24 de março 
de 2020, que estabelecem medidas de prevenção, cautela e redução de riscos de transmissão 
para o enfrentamento da COVID-19, fixam a utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs).

O Ministério da Saúde tem realizado ações para adquirir esses produtos de 
diversos fornecedores, tanto nacionais quanto internacionais, bem como ações no sentido de  
descentralizar os recursos para apoiar os estados, municípios e Distrito Federal na compra 
desses EPIs conforme suas necessidades. Contudo, diante do cenário da pandemia pelo COVID-
19, há escassez de EPIs em diversos países, em especial das máscaras cirúrgicas e N95/PFF2, 
para o uso de profissionais nos serviços de saúde (Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
356, de 23 de março de 2020). 

A partir desse cenário, o Ministério da Saúde recomenda que máscaras 
cirúrgicas e N95/PFF2 sejam priorizadas para os profissionais, considerando que os serviços de 
saúde são os locais com maior potencial de concentração de vírus, ao mesmo tempo em que a 
manutenção de suas atividades precisar ser garantida, mediante ações que visem a proteção 
de profissionais e pacientes.  

Pesquisas têm apontado que a utilização de máscaras caseiras impede a 
disseminação de gotículas expelidas do nariz ou da boca do usuário no ambiente, garantindo 
uma barreira física que vem auxiliando na mudança de comportamento da população e 
diminuição de casos.  

Nesse sentido, sugere-se que a população possa produzir as suas próprias 
máscaras caseiras, utilizando tecidos que podem assegurar uma boa efetividade se forem bem 
desenhadas e higienizadas corretamente. Os tecidos recomendados para utilização como 
máscara são, em ordem decrescente de capacidade de filtragem de partículas virais:

a) - Tecido de saco de aspirador

b) - Cotton (composto de poliéster 55% e algodão 45%)

c) - Tecido de algodão (como camisetas 100% algodão)

d) - Fronhas de tecido antimicrobiano

O importante é que a máscara seja feita nas medidas corretas cobrindo 
totalmente a boca e nariz e que esteja bem ajustada ao rosto, sem deixar espaços nas laterais. 

Dado que, quanto maior a aglomeração de pessoas, maior a probabilidade de 
circulação do vírus, o uso das máscaras caseiras faz especial sentido quando houver 
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necessidade de deslocamento ou permanência para um espaço onde há maior circulação de 
pessoas.

Pessoas com quadro de síndrome gripal que estiver em isolamento domiciliar, 
deve continuar usando preferencialmente máscara cirúrgica. O mesmo vale para o cuidador 
mais próximo dessa pessoa, quando estiver no mesmo ambiente da casa.

Como fazer uma máscara caseira:

Existem diferentes formas para confeccionar as máscaras caseiras, podendo 
utilizar materiais encontrados no dia-a-dia, como camisetas ou outras roupas em bom estado 
de conservação, até tecidos específicos confeccionadas com máquinas de costuras e elásticos.

Algumas orientações de como confeccionar as máscaras caseiras estão sendo 
compartilhadas em diversos canais de comunicação, como cortar camisetas deixando em 
camada dupla e formas que possibilitem a fixação ao rosto, ou recortes de tecidos com 
metragem de 21 e 34 cm e com utilização de elásticos.

Modelo 1, usando uma camiseta:

e) Corte a camiseta e espessura dupla usando como base as marcações 
indicadas na figura;

f) Faça um ponto de segurança na parte inferior (para segurar ambas as 
toalha);

g) Insira um papel entre as camadas;

h) Amarre a alça superior ao redor do pescoço, passando por cima das 
orelhas;

i) Amarre a alça inferior na direção do topo da cabeça;

Modelo 2, usando costura e elástico:

j) Separe o tecido que tenha disponível (tecido de algodão, tricoline, cotton, 
TNT, outros têxteis).

k) Faça um molde em papel de forma no qual o tamanho da máscara permita 
cobrir a boca e nariz, 21 cm altura e 34 cm largura

l) Faça a máscara usando duplo tecido.

m) Prenda e costure na extremidade da máscara um elástico, ou amarras.

As medidas de utilização e higienização das máscaras caseiras fazem a diferença 
para a eficiência da iniciativa. Desta forma, os seguintes cuidados devem ser utilizados:

n) O uso da máscara caseira é individual, não devendo ser compartilhada 
entre familiares, amigos e outros. 

o) Coloque a  máscara com  cuidado para cobrir  a boca e nariz e amarre  com 
segurança para minimizar os espaços entre o rosto e a máscara.

p) Enquanto estiver utilizando a máscara, evite tocá-la na rua, não fique 
ajustando a máscara na rua.

q) Ao chegar em casa, lave as mãos com água e sabão, secando-as bem, 
antes de retirar a máscara.

r) Remova a máscara pegando pelo laço ou nó da parte traseira, evitando de 
tocar na parte da frente.
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s) Faça a imersão da máscara em recipiente com água potável e água 
sanitária (2,0 a 2,5%) por 30 minutos. A proporção de diluição a ser utilizada é 
de 1 parte de água sanitária para 50 partes de água (Por exemplo: 10 ml de 
água sanitária para 500ml de água potável). 

t) Após o tempo de imersão, realizar o enxágue em água corrente e lavar 
com água e sabão.

u) Após lavar a máscara, a pessoa deve higienizar as mãos com água e sabão.

v) A máscara deve estar seca para sua reutilização. 

w) Após secagem da máscara utilize o com ferro quente e acondicionar em 
saco plástico.

x) Trocar a máscara sempre que apresentar sujidades ou umidade.

y) Descartar a máscara sempre que apresentar sinais de deterioração ou 
funcionalidade comprometida.

z) Ao sinais de desgaste da máscara deve ser inutilizada e nova máscara deve 
ser feita.

O uso das máscaras caseiras é mais uma intervenção a ser implementada junto 
com as demais medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde como o distanciamento 
social, a etiqueta respiratória e higienização das mãos visando interromper o ciclo da COVID-
19.

Essas medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde, quando adotadas em 
conjunto, potencializam os efeitos da proteção contra o COVID-19 no país e por isso são tão 
importantes de serem adotadas por toda a população. A participação de todos é 
extremamente importante para a interrupção da cadeia de transmissão, independente da 
presença ou não de sintomas, uma vez que já existem evidências da ocorrência de transmissão 
pessoa a pessoa.

Nesse sentido, o Ministério da Saúde adere e reforça a iniciativa organizada pela 
sociedade, chamada “Máscara para Todos” (#Masks4All) e reforça o lema “Eu protejo você e 
você me protege”.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Wollmann, Diretor(a) do Departamento 
de Saúde da Família, em 03/04/2020, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da 
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Fabiano do Carmo Said, Diretor do 
Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis, Substituto(a), em 03/04/2020, 
às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março 
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
0014293194 e o código CRC C70D7402.

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 013
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A9D57890FA2F1A9C99176139C028C8E5

Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quinta-feira, 14 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00833 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quinta-feira, 14 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00833 | Caderno 1

Decreto

ESTADO DA BAHIA 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 

 

 

DECRETO Nº 2482/2020 - DE 14 DE MAIO DE 2020. 

 

 

"Em cumprimento da ordem judicial exarada nos 
autos de nº. 8000301-45.2020.8.05.0145, 

8000302-30.2020.8.05.0145, 8000303-

15.2020.8.05.0145, 8000304-97.2020.8.05.0145, 

8000305-82.2020.8.05.0145 e 8000306-
67.2020.8.05.0145, suspende os efeitos dos 

Decretos nº 2450/2020, 2452/2020, 2453/2020, 

2454/2020, 2455/2020 e 2457/2020 e convoca os 

servidores públicos aposentados para serem 
reintegrados aos seus respectivos cargos".  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, e 
 

 

CONSIDERANDO a decisão liminar nos autos dos Processos nº. 8000301-

45.2020.8.05.0145, 8000302-30.2020.8.05.0145, 8000303-
15.2020.8.05.0145, 8000304-97.2020.8.05.0145, 8000305-

82.2020.8.05.0145 e 8000306-67.2020.8.05.0145 (PJe), exarada pela MM 

Juíza Catucha Moreira Gidi,  

 
 

DECRETA: 

 

 
Art. 1º - Ficam suspensos os efeitos dos Decretos nº 2450/2020, 

2452/2020, 2453/2020, 2454/2020, 2455/2020 e 2457/2020, expedidos pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Celso Loula Dourado, em razão da ordem judicial exarada nos 

autos dos Processos nº 8000301-45.2020.8.05.0145, 8000302-30.2020.8.05.0145, 

8000303-15.2020.8.05.0145, 8000304-97.2020.8.05.0145, 8000305-
82.2020.8.05.0145 e 8000306-67.2020.8.05.0145 (PJe), todos em curso perante a 

Vara Cível da Comarca de João Dourado-BA. 

 

Art. 2º - Por força da ordem judicial especificada no artigo 1º, fica 
reintegrada aos seus respectivos cargos os servidores CREMILDA PEREIRA DOS 

ANJOS SANTOS, EDIVALDO SOUZA BISPO, JAILTON DE CASTRO RIBEIRO, 

JOSIAS GONÇALVES LOIOLA, SOLANGE BERTOLDO DE SOUZA e ALCIONE 

GONÇALVES LIMA, devendo os mesmos comparecerem pessoalmente ao Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de João Dourado-BA, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, para assinar o Termo de Reintegração ao cargo. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração deve adotar as 

medidas necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, providenciando a respectiva 
lotação dos servidores, a fim de que os mesmos possam entrar, de imediato, no 

efetivo exercício das suas funções. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 14 de maio 

de 2020. 

 
CELSO LOULA DOURADO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
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